
Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO N° 04 DE 2018 
(De Vários Depu dos) 

À Proposta de Emenda à Lei Orgânica n0  
77/2017, que altera a Lei Orgânica do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

Dê-se à Proposta de Emenda à Lei Orgânica em epígrafe a seguinte 
redação: 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI OGÂNICA N° 77, DE 2017 

Altera a Lei Orgânica do Distrito Federal e p, 
dá outras providências. 

1;r-À I  Art. 1° A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

Seção III 

Da Administração Tributária 

Art. 31. A administração tributária do Distrito Federal é composta por 
servidores das carreiras auditoria tributária e gestão fazendária. 

§ 10  As funções de lançamento, fiscalização, arrecadação e o julgamento 
dos processos administrativos fiscais são exercidas privativamente por integrante 
da carreira auditoria tributária. 

§20  O julgamento -de processos fiscais em segunda instância é de 
competência de órgão colegiado, integrado por servidores da carreira auditoria 
tributária e representantes dos contribuintes. 

§30  Excetuam-se da competência privativa prevista no § 1.0  o lançamento, 
a fiscalização e a arrecadação de taxas que tenham como fato gerador o exercício 
do poder de polícia, bem como o julgamento de processos administrativos 
decorrentes dessas funções, na forma da lei. 

 

§ 40  A administração tributária, atividade essencial ao funciona ento 
Distrito Federal, exercida por servidores das carreiras auditoria tributar' e gesta 
fazendária, tem recursos prioritários para realização de suas atividad e atua de 
forma integrada com as administrações tributárias da União, Estados Municípios, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações ris is, na form.  
da lei ou de convênio. 

§ 50  As atividades complementares de caráter administrativo ao exercício  
da administração tributária serão exercidas por servidores da carreira gestão 
fazendária. 

Art. 32. Lei específica deve dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração tributária, bem como tratar da organização e estruturação da 
carreira de auditoria tributária e da carreira gestão fazendária. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente substitutivo objetiva dar uma nova configuração redacional à 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica, -para amoldar-se às discussões feitas até o 
momento entre algumas categorias dos servidores públicos lotados na Secretaria de 
Fazenda, sem, contudo, perder o objetivo central de inserir na Lei Orgânica a carreira 
de Gestão Fazendária, que também cumpre importante papel na administração 
tributária do Distrito federal e, ao mesmo tempo, sem mexer nas atribuições privativas 
da carreira Auditoria Tributária. 

Por essas razões, esperamos a aprovação da presente emenda. 

as Sessões, 	de abril de 2018 
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